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DECRETO Nº 1324 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 40.000,00 (quarentas mil reais) junto à Secretaria 
Municipal de Fazenda / Coordenação Geral - SMF, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06010.04.129.0002.2.012 3.3.90.36 000 40.000,00 

TOTAL 40.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de 
dezembro de 2022, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06010.04.129.0002.2.012 3.3.90.14 000 4.000,00 

06010.04.129.0002.2.012 3.3.90.30 000 30.000,00 

06010.04.129.0002.2.012 3.3.90.33 000 4.000,00 

06010.04.129.0002.2.012 4.4.90.52 000 2.000,00 

TOTAL 40.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de outubro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1331 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Decreta substituição temporária da Secretária Municipal de Recursos Humanos. 
  
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 19.009.180704/2023-08, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º. Fica designada Marcelle Diorio de Souza, matrícula nº 14.125-9, para responder pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos, no período 
de 12/10/2023 a 18/10/2023, em substituição à titular da pasta, Julliana Faggion Bellusci, em virtude de licença para tratamento da própria saúde. 
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 16 de outubro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 1334 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Decreta substituição temporária do Secretário Municipal de Defesa Social. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 19.028.178666/2023-97, 

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica designado o servidor Ângelo Henrique de Matos, matricula 23.017-0, para substituir o Secretário Municipal de Defesa Social no período 
de 17/10/2023 a 05/11/2023, em virtude de férias e desconto em férias. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
Londrina, 16 de outubro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 1335 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Decreta substituição temporária do Chefe de Gabinete de Defesa Social. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI 
nº 19.028.178654/2023-62 e 19.028.178666/2023-97 e, 
 
Considerando o Decreto nº 1334, de 16 de outubro de 2023, de substituição temporária da Secretário Municipal de Defesa Social,   

DECRETA: 
  
  
Art 1º Fica designado Renan Neves Colmiran, matricula 14.734-6, para substituir o Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Defesa Social no 
período de 17/10/2023 a 05/11/2023, considerando a designação, em substitução, do cargo de Secretário de Municipal de Defesa Social, pelo titular 
da pasta. 
 
Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 16 de outubro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo 


